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----------ABERTURA DA REUNIÃO-------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente da Câmara, às catorze horas e trinta minutos, declarou aberta a 

reunião.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR----------------------------------------------- 

----------Aprovada por unanimidade, dispensando a sua leitura por ter sido distribuído cópia a 

todos os membros do Executivo.------------------------------------------------------------------------------------ 

----------PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA----------------------------------------------------------- 

----------(Artigo 52º do Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de Setembro)----------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal distribuiu uma série de documentos que os 

Srs. Vereadores tinham solicitado. Relativamente ao PIAGET informou que já tem ali disponível 

fotocópia da escritura de 19 de Setembro de 1991 da doação dos 20 mil m2 de terreno. Depois 

em 26 de Maio de 2003 houve uma deliberação de doação da Via P, entre os dois edifícios 

daquela Via, mas sobre esta ainda não há escritura.----------------------------------------------------------

----------Disse que percebeu que os Srs. Vereadores tinham sido apanhados de surpresa, 

quando na sessão da Assembleia Municipal o Sr. Presidente, anunciou que o Sr. Presidente da 

Câmara iria dar tolerância de ponto aos funcionários da Autarquia, no dia de Carnaval. Era sua 

intenção transmitir esta decisão, hoje, na reunião de Câmara, mas uma vez que a Assembleia 

Municipal se realizou ontem e foi abordada a questão do Entrudo Chocalheiro, veio esta 

informação a propósito e por isso foi comunicada.-------------------------------------------------------------

----------Relativamente ao Eixo Atlântico informou que quem pertencia à Assembleia Geral eram 

todos os membros que fazem parte do Eixo Atlântico e que no caso de Macedo é o Sr. 

Presidente da Câmara. Referiu ainda que dentro do Eixo Atlântico existem diversas 

Comissões, tais como Cultura, Desporto, Educação, Desenvolvimento sustentável, Turismo, 

Planeamento e Território e Inovação. Na Cultura, Desporto, Educação e Turismo, faz parte a 

Sr.ª Vereadora Maria Helena Magalhães, no Desenvolvimento Sustentável faz parte o Sr. Vice-

Presidente da Câmara e no Planeamento e Território e Inovação, é ele próprio, ou seja o Sr. 

Presidente da Câmara.------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Sobre os compromissos que assumiu em promessas eleitorais, para já só tem a dizer 

que ainda têm 4 anos pela frente, que já trabalham em alguns projetos e estão a trabalhar 

noutros que depois irão apresentar à Câmara, como é o caso de alguns Regulamentos.-----------

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz referiu que coincidindo que hoje a ordem 

do dia têm tantos assuntos no sentido de apoiar diversas Associações do Concelho, entende 

que esta é a altura pertinente para perguntar se a Câmara tenciona apoiar ou não a 

Associação Comercial no que diz respeito à edição de Cinema em formato digital?-----------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal informou o Sr. Vereador que tinha estado 

numa reunião da Comunidade Intermunicipal e um dos objetivos do plano estratégico de 

desenvolvimento intermunicipal é o do cinema digital a todos os Municípios.--------------------------

---------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz continuou dizendo que o Sr. Presidente da 

Câmara tem falado muito no próximo Quadro Comunitário de Apoio e neste momento estará já 

a decorrer a fase de preparação das Candidaturas. Pergunta se neste momento o Sr. 
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Presidente já lhes pode dizer quais os projetos que pretende candidatar e se já há 

objetivamente alguma luz relativamente a esta matéria.------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal respondeu que se o Sr. Vereador deixar 

terminar este plano estratégico de desenvolvimento intermunicipal depois far-lhe-á chegar e 

dar-lhe-á conta dos projetos que são exclusivamente municipais, além dos que são comuns a 

todos os Municípios.----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz fez ainda referência ao facto de se ter 

verificado que tinha sido feita uma alteração ao horário de trabalho dos trabalhadores da 

Autarquia, à qual eles não se opõem desde que seja da vontade dos próprios trabalhadores. 

No entanto pergunta se o Sr. Presidente teve conhecimento do ofício enviado pelo Sindicato 

dos Trabalhadores da Administração Local e Regional.------------------------------------------------------

--------O Sr. Presidente da Câmara Municipal respondeu que a Câmara teve de consultar o 

STAL e foi isso que fizeram. Contudo, a Câmara tem de cumprir a Lei que hoje os obriga a 

cumprir as 40 horas semanais de trabalho. O STAL vem como argumento de que é um 

atentado à família, à dignidade humana e à questão de saúde e segurança no trabalho. 

Salientou que a Câmara não vê isto por esse prisma e por isso avançaram com a alteração ao 

horário de trabalho, não tendo havido nenhuma contestação por parte de nenhum trabalhador 

presumindo por isso que todos estão satisfeitos.---------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz disse que aqui a única questão que 

levanta é a questão da legalidade, ou seja se de facto com este horário que vai entrar em vigor 

a 1 de Março de 2014 se se cumpre toda a legislação do trabalho, em vigor. Deixando também 

claro que não tendo sido os restantes Vereadores consultados sobre esta matéria deixam só o 

reparo que da parte deles possam saber que toda a legalidade em termos de legislação está a 

ser cumprida.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Diretor do Departamento de Administração Geral, devidamente autorizado a 

usar da palavra, disse que tinha tido conhecimento do comunicado, enviado pelo Sindicato e ao 

qual o Sr. Vereador Rui Vaz fez referência. Esclareceu que vai ser cumprida a lei vigente em 

matéria do regime do horário de trabalho e respetiva duração estabelecidos pela Lei 68/2013, 

de 29 de Agosto que alterou o D.Lei 259/98, de 18 de Agosto, a Lei 59/2008, de 11 de 

Setembro e a Lei 2/2004 de 15 de Janeiro, e tendo em conta o Regulamento Interno do Horário 

de Trabalho dos Trabalhadores do nosso Município, com a implementação do horário de 

trabalho em regime de jornada contínua conforme determinado no despacho proferido pelo Sr. 

Presidente da Câmara de 7 de Fevereiro a entrar em vigor no próximo dia 1 de Março.------------

--------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz sobre a questão da remuneração, da 

redução remuneratória e das senhas de presença que lhes foi entregue na reunião passada há 

qualquer coisa no documento que não lhes parece muito correto, pois é-lhes solicitado que 

comuniquem ao Presidente do respetivo Órgão, ou seja ao Sr. Presidente da Câmara a 

remuneração ilíquida mensal auferida e não percebem porquê. Aquilo que efetivamente a Lei 

diz é que, eles mensalmente e antecipadamente têm de entregar na sua entidade patronal 

aquilo que auferem, ou seja têm de lhes entregar o recibo do mês anterior para chegarem à 
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Entidade Patronal onde o entregam para o somarem ao vencimento ilíquido e aí calcularem a 

redução do vencimento. Pois tanto quanto sabem a senha de presença dos Vereadores está 

indexada ao vencimento do Sr. Presidente da Câmara, que por sua vez está indexado ao 

vencimento do Sr. Presidente da República. Agora, não percebem porque motivos lhes fizeram 

chegar a referida informação, disse que não lhes pode ser reduzida a senha e 

simultaneamente em sede de remuneração ser-lhes reduzida também e ainda por cima ser-

lhes dada também uma declaração para efeitos de IRS e voltarem a ser tributados.-----------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que eles têm de fazer a 

redução na respetiva Entidade Patronal.-------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Diretor do Departamento de Administração Geral disse que, esta obrigação 

resulta, como consta na informação escrita que prestou, da aplicação em matéria de reduções 

às remunerações, das normas constantes no Orçamento do Estado.------------------------------------

----------Que conforme a alínea j), n.º 9 do artigo 33.º da Lei 83-C/2013 (OE 2014) estas 

reduções se aplicam aos membros dos órgãos executivos e deliberativos dos Municípios.--------

----------Para efeito da aplicação destas reduções no pagamento das senhas de presença, nos 

termos constantes no n.º 3 do artigo 33.º da Lei do Orçamento do Estado- 2014 os senhores 

eleitos devem mensalmente informar qual a respetiva remuneração ilíquida mensal auferida.---- 

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz disse que há um escalonamento da 

percentagem que lhes é cobrada no vencimento. Se este for superior a 675,00€ e de uma 

forma faseada, conforme o montante. A sua entidade patronal precisa de saber quanto aufere 

de senhas para somar ao vencimento para calcular o que lhe corta no vencimento.-----------------

----------O Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa explicou que tanto o Sr. Diretor como o Sr. 

Vereador Rui Vaz estão ambos corretos naquilo que estão a dizer, apesar de imprecisos. O 

IRS é um imposto que é progressivo e todas as retenções que são feitas, são com base no 

cadastro da pessoa que recebe a renumeração. Por exemplo, o Sr. Vereador Rui Vaz, no 

cadastro do enquadramento em que está na Entidade Patronal, está lá que é casado, que tem 

filhos e com base nisto tem um enquadramento, mas se tirar de lá que tem mulher e filhos; o 

enquadramento é outro, e se o cadastro não estiver bem, a retenção é diferente. Se no 

cadastro está um nível de remuneração mais alto ou mais baixo, a retenção também é 

diferente. Tal como nesta Entidade (Câmara) também existe uma remuneração indiferente 

sobre o valor que ela atinge. Tem de ter um enquadramento cadastral que vai definir qual a 

percentagem da retenção que vão fazer e essa percentagem, uma percentagem de retenção 

sobre a pressuposta remuneração anual que vai obter e portanto nunca é dupla tributação. O 

imposto que é retido é um imposto previsível que no final do ano ao ir fazer contas com o 

Estado irá dar esse enquadramento. E o que é que acontece: hipoteticamente o Sr. Vereador 

Rui Vaz está numa taxa de IRS de 20% e tem da Câmara uma remuneração de 100,00€ que 

não é tributada. Essa remuneração quando for declarada no final do ano vai ser tributada a 

20%, se for retida na fonte na Câmara essa tributação no final do ano esse imposto já está 

pago. É tão simples quanto isto.------------------------------------------------------------------------------------ 
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----------Para terminar o Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz pediu à Câmara o projeto de 

sinalização do trânsito da Rua Viriato Martins.------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto usou da palavra e disse ao Sr. 

Presidente que a planta da Zona Industrial que lhes tinha sido entregue nesta reunião, tal como 

ele já esperava, deixou-o muito preocupado. Primeiro há uma imprecisão na parte pintada a 

castanho, que diz ocupado. Pensa que não será esse o termo correto, mas sim comprometido. 

Referiu ainda que ver aquelas ruas todas sem infraestruturas, como deve compreender o 

preocupa. Perguntou se isto que está na planta e segundo o Regulamento induz em erro que a 

Zona Industrial está toda ocupada.---------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal disse que há também algumas reversões de 

Lotes para a Câmara.--------------------------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que, no seu entender, este 

processo das reversões era importante porque isto é cíclico. Tem de ser feito o chamado 

desbaste daquilo que está lá comprometido e não ocupado, porque inclusivamente parece-lhe 

que isso é uma situação importante para que a Câmara possa planear efetivamente quando é 

que tem de ter a responsabilidade em infraestruturar aquela zona toda, porque é preciso terem 

também um bocado de coragem, embora sabendo que há sempre a ideia de se poderem tentar 

fixar os empresários, mas estarem a disponibilizar Lotes que não estão minimamente 

infraestruturados, de um momento para o outro podem ficar com um problema. O Sr. Vereador 

reforçou que é necessário agarrar-se neste problema, pois por exemplo, estava prevista para lá 

uma ETAR que eventualmente já não vai ser necessária, mas será necessária uma Estação 

Elevatória pois supõe que aqueles Lotes junto à rotunda não dão cota para ligarem ao 

saneamento sem precisarem de fazer a Estação Elevatória, e é preciso não esquecer toda a 

degradação daquela primeira fase e não lhe parece que seja fácil estarem a cativar pessoas 

para cá porque a Zona Industrial é um pouco fantasma, primeiro porque os Lotes estão 

ocupados, mas efetivamente não estão, não estão infraestruturados e por isso nesta situação 

se isto não levar uma decisão qualquer sobre a forma de a infraestruturar e aos bocadinhos 

podiam ir caminhando, porque da forma que está; nem ata nem desata, não cria emprego, não 

cria economia porque está hipotecada a empresários, que eventualmente poderão as 

empresas já nem existir.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----------Continuou dizendo que relativamente à sessão da Assembleia Municipal que ocorreu 

ontem, dia 26 de Fevereiro, ouviu um Deputado Municipal falar na possibilidade da retificação 

do Plano e Orçamento. E o Sr. Presidente da Câmara veio depois prestar esse esclarecimento 

e acha que era importante que de uma vez por todas os esclarecesse. O Sr. Presidente 

relativamente a uma coisa que se chama – acordo de transação de dívida – sempre que fala 

sobre isto, junta a isto uma coisa chamada “a entrega das baixas” e, como sabe, não tem 

absolutamente nada uma coisa a ver com a outra. O Sr. Presidente tem uma dívida com uma 

Empresa Pública com a qual disse que negociou um plano de pagamentos e esse plano de 

pagamentos tem determinadas condições. Essas condições não têm absolutamente nada a ver 

com as baixas. E não tem a ver com o seguinte, ninguém gosta de acarretar com a dívida que 
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a Câmara tem ao longo destes anos da água que consumiu, e aquilo que é o acordo de 

transação é feito assim: escalonam a dívida que tem de ser paga e neste caso segundo lhes 

dizem é que são 5 anos, mas não tem absolutamente nada a ver com a questão da 

verticalização. Acha que era bom que isto ficasse esclarecido de uma vez por todas, porque se 

o Sr. Presidente quiser a verticalização, ou seja se entregar toda a exploração da rede de 

águas e saneamentos à Empresa, Águas do Norte, ou Águas de Trás-os-Montes, a dívida 

mantém-se e irá ter de a pagar, conforme for acordado e sempre que se fala nisto, o Sr. 

Presidente da Câmara fala na verticalização e acha que de uma vez por todas têm de pôr as 

coisas no sítio e aquilo que lhe diz respeito. E ainda há outra questão: é que este acordo de 

transação ou plano de pagamentos que diz que está à espera de terminar, segundo o que 

conhece da legislação acha que o Sr. Presidente não pode nem o deve fazer sem ter de o levar 

à Assembleia Municipal, mas o Sr. Presidente disse que depois o levaria à Assembleia para 

conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal justificou o que disse como uma imprecisão da 

sua linguagem.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse ao Sr. Presidente que era bom 

que de uma vez por todas colocassem nesta questão o verdadeiro timbre e tom, que é, o 

plano, como outro qualquer dessa natureza, ou seja plurianual, tem de vir à reunião de 

Câmara, salvo melhor opinião, e depois é enviado para aprovação da Assembleia Municipal. 

Quando ontem na sessão da Assembleia Municipal o Sr. Presidente disse que depois levaria o 

documento para conhecimento da Câmara e da Assembleia, ficou simplesmente estupefacto.---

----------O Sr. Vereador continuou a sua intervenção dizendo que iria fazer uma proposta e que 

ao fazê-la considera aquilo que são os custos e os consumos, e que a própria dívida à 

Empresa Águas de Trás-os-Montes reflete isso. Referiu que estava à espera do documento 

que lhe foi hoje entregue pelo Sr. Presidente pelo seguinte: o Sr. Vice-Presidente, em janeiro, 

falou num programa da RTP2 sobre perdas de água. Um programa que aconselha todas as 

pessoas a ver, só não concorda que apareça pela negativa o concelho de Macedo de 

Cavaleiros, pois isso dói-lhe profundamente. Ao mesmo tempo, também não acha bem que 

estejam ali a comparar a qualidade dos serviços da EPAL com a do Município de Macedo de 

Cavaleiros. Quem fez o programa apresentou o bom e o mau, e pensa que o Sr. Vice-

Presidente da Câmara se devia ter oposto um pouco nesta questão. Macedo aparece pelo 

mau, mas então que pusessem pelo bom um Município idêntico ao de Macedo, que faça a 

gestão em baixa e que tenha menos perdas. Agora colocarem a EPAL com os meios que tem, 

com os recursos os meios técnicos, como puderam ver no programa e compará-lo a Macedo é 

como comparar um elefante a um mosquito, e isso não faz qualquer sentido.-------------------------

----------O Sr. Vice-Presidente da Câmara informou que a Câmara não tinha conhecimento do 

tipo de programa que estava a ser feito.--------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse ao Sr. Vice-Presidente que 

sendo assim, depois de ver o programa tinha-lhe ficado bem ter falado numa reunião nesta 

questão, e até podia ser em contexto de defesa da honra, pois o Município de Macedo pode ter 
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muitos defeitos, mas não se pode querer comparar o serviço de águas de Macedo à EPAL, 

pois não é comparável.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------O Sr. Vice-Presidente da Câmara disse que após o programa contactou a jornalista e 

que lhe tinha dito que não tinham alertado a Câmara do tipo de programa que estavam a 

preparar, disseram apenas que estavam a fazer um levantamento dos Municípios e que dos 

Municípios que estavam na mesma situação, que são vários, só o de Macedo é que se 

disponibilizou a falar. Aliás, pode também informar que até foram elogiados pela equipa da 

RTP, pelo facto de se terem disponibilizado para prestarem declarações, num assunto tão 

melindroso. Foi-lhes também prometido pela RTP2 fazerem, outro programa com matéria 

positiva no que a Câmara entender que lhe interessa e estão a pensar no tema da 

biodiversidade em que há muitos assuntos que lhes interessa explorar.---------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto referiu ainda que tinha pedido o 

relatório da água e a qualidade do serviço, documentação que lhe foi hoje entregue e, pelo que 

viu, isto é um drama, não podendo o Sr. Presidente da Câmara estar à espera, nem por 

verticalizações, nem por ter dinheiro, para o resolver. O Sr. Presidente tem ali toda a água que 

é faturada, representa apenas 20,6% da que é consumida e isto é catastrófico, pode mesmo 

dizer-lhe que é muito pior do que aquilo que ele esperava. E isto não são só perdas e o Sr. 

Presidente pode minimizar isto, água não faturada: Grijó, Olmos, Chacim. A água que ali está 

faturada e não faturada, se municipalizarem as Freguesias que neste momento não estão, vai 

aumentar o nível de faturação e vai diminuir este rácio, e porque é que o não fazem?--------------

----------O Sr. Vice-Presidente da Câmara informou que neste momento não pode 

municipalizar água que não está neste momento servida por rede pública e não tem os padrões 

de qualidade. No caso dos Olmos e Chacim não tem fornecimento de água porque não tem 

rede de adução para lá.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que considera que todos os 

locais que podiam eventualmente e deveriam ter água faturada, porque inclusivamente para a 

qualidade da água e deu o exemplo que Macedo foi considerado em 2011 como tendo “água 

não segura” a água não segura com 93% de cumprimento, eles contaram (Argana, Lamalonga, 

Chacim, Olmos, Grijó, etc.). Então se contou para esse cumprimento dos 93%, por que razão 

não há-de contar para se faturar e para a Câmara poder ir buscar mais algum dinheiro, e para 

a água faturada aumentar e o indicador, embora mau, devido às perdas que tem, poder ser 

minimizado? E para fazer isto de que investimento é que precisa? Entende se lhe disserem que 

é uma decisão, em termos políticos, difícil de tomar, mas este é um ónus que todos têm de ter 

porque os habitantes de Grijó, Vale da Porca e Vale de Prados, etc, não estão a ser tratados 

da mesma forma.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vice-Presidente da Câmara respondeu que a qualidade da água de Vale de 

Prados e de Vale da Porca não é a mesma que a de Grijó.-------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto perguntou por que motivo a 

qualidade da água não é a mesma. Retorquiu ainda que o Sr. Vice-Presidente tem a 

responsabilidade Civil e Criminal por servir água em qualidade.------------------------------------------- 



Acta R/Ordinária N.º 8/2014 
de 27 de Fevereiro de 2014 

 

 

----------O Sr. Vice-Presidente da Câmara respondeu que não foi ele que negociou o plano das 

águas de Trás-os-Montes e Alto Douro.---------------------------------------------------------------------------

----------O Sr. Vereador continuou dirigindo-se ao Sr. Presidente da Câmara fazendo referência 

a uma declaração feita ontem na Assembleia Municipal pelo Sr. Presidente da União de 

Freguesias de Talhinhas e Bagueixe sobre a questão da pedreira da Mogabrita. No final da 

intervenção esperava que o Sr. Presidente pudesse dizer alguma coisa, porque ele enquanto 

Vereador não pode falar. Para o poder fazer só invocando a defesa da honra. Ainda o 

ponderou, mas depois pensou que iria sujeitar-se a que o Sr. Presidente o impedisse de falar à 

semelhança do que aconteceu na primeira sessão da Assembleia Municipal. Mas achou que o 

Sr. Presidente da Câmara podia ter ido dizer alguma coisa porque o problema da Mogabrita 

quando apreciado e deliberado em reunião de Câmara motivou consenso por parte de todos os 

Srs. Vereadores. Todos consideraram que, efetivamente, o que está a ser feito lá não tem, ou 

não teve, até agora, o mínimo de preocupação ambiental. Na declaração feita pelo Sr. 

Presidente da Junta, ele contraria-se quando diz que o Vereador Fernando Rui Castanheira 

Pinto disse que eles não tinham cuidados ambientais, o facto é que eles neste momento estão 

a fazer um plano para proteção ambiental e para minimização de impactos. Ora se estivessem 

com esses cuidados já não precisavam de fazer isso. Lamenta portanto que o Sr. Presidente o 

não tenha feito, porque, efetivamente, apesar de na ata estar aquilo que ele disse, considera 

que na Câmara houve unanimidade de que aquilo efetivamente não estava em condições, mas 

que tiveram aqui em consideração e todos ponderaram muito sobre aquela questão dos postos 

de trabalho, dos postos de trabalho até expectantes, pois ainda está para saber se irão existir, 

mas que espera bem que sim. Mas ninguém ali falou que aquela zona tinha problemas, porque 

até era boa para a caça.-----------------------------------------------------------------------------------------------

----------Enfim, a declaração do Sr. Presidente da Junta vale o que vale, mas sinceramente 

esperava que da parte do Sr. Presidente da Câmara tivesse sido dada na Assembleia uma 

ideia do que tinha sido efetivamente a preocupação da Câmara, porque isso era importante, 

uma vez que todos os Vereadores em conjunto ponderaram os prós e os contras e em 

desfavor do ambiente, do Monte de Morais, dos geossítios, da Rede Natura, em prol da 

economia local.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------Referiu ainda que foi também falado, na Assembleia Municipal, para grande espanto seu, 

numa situação de esgoto em Latães com 12 habitações que vão diretas para a linha de água. 

Perguntou se por parte da Câmara não há solução.----------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal informou que já foi lançado o concurso para 

resolver esta situação.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse ainda que o Sr. Presidente 

falou também na Assembleia numa situação que ele desconhecia. Que a Empresa do PU está 

em situação de insolvência. Pergunta como é que a Câmara vai resolver isto.------------------------

---------O Sr. Presidente da Câmara Municipal respondeu que em termos de PU está 

resolvido, porque rescindiram o contrato amigavelmente. Em termos de PDM, como só falta a 
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aprovação, ele tem uma equipa a recibos verdes, que foi a que elaborou o PDM e que está a 

concluí-lo.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto propôs ao Sr. Presidente que 

apresentasse à Câmara, para conhecimento e para verem quais são os timings disso, um 

plano de trabalhos previsional da conclusão do PDM, com as várias fases que ainda faltam, 

nomeadamente até ao inquérito público e o espaço para a publicação que é para saberem 

concretamente com essa equipa, ou agora que está reduzida para todos saberem até onde 

isso poderá chegar. E relativamente ao PU o que pretende fazer.-----------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara respondeu que relativamente ao PU, vai esperar.-----------

----------Ainda relativamente à questão do Baixo Sabor o Sr. Vereador Fernando Rui 

Castanheira Pinto perguntou o que é que são materialmente as beneficiações no concelho de 

Macedo de Cavaleiros.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal informou que existe um plano estratégico 

chamado Lagos do Sabor em que os benefícios ainda estão em estudo e esta é por isso uma 

versão muito primária porque a APA ainda não elaborou o POA - Plano de Ordenamento da 

Albufeira. Mas, de qualquer forma, eles previam nas Ilhas em cada um dos Municípios, Ilhas 

essas que contemplavam uns bungalows, uns cais fluviais que também tinham as casas para 

alugar para turismo e também praias fluviais. No território de Macedo como só abrange a Foz 

do Azibo, tem uma praia fluvial, um parque de estacionamento e um cais fluvial e prevê 

também uma passagem do rio Azibo para ir visitar um geossítio que existe naquela zona.--------

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que tinha sido abordada na 

última reunião de Câmara, a problemática das coberturas de amianto. Pessoalmente achava 

prudente que a Câmara fizesse o levantamento exaustivo dos custos, que pode prever em 

cada um dos edifícios soluções construtivas diferentes e acha que era importante saberem 

perante que valor é que estavam para poderem ter uma ideia.---------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal respondeu que querem fazer este 

levantamento e ao mesmo tempo fazerem já os projetos ligados à área de eficiência energética 

para depois mudarem as coberturas. Informou ainda que, além dos edifícios referidos na 

reunião anterior, apareceu mais um que é o edifício da GNR, que também é património da 

Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Para terminar, o Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto, e sobre as redes de 

água em baixa, disse que sabe que existe um processo de entrega para as Câmaras 

Municipais para as Empresas da Alta e que têm a decorrer algumas reuniões. Referiu que 

considera cautelar, nomeadamente numa Câmara que neste momento não tem a maioria, e 

está nas reuniões da CIM, que fosse partilhando com o restante Executivo o desenvolvimento e 

a evolução das reuniões. Sabe que existe um acordo de parceria em discussão, existe um 

acordo de gestão e tudo isso parece-lhe que no dia que viesse à Câmara Municipal para esta 

se pronunciar poderia vir já aos poucos, pois fazem as reuniões da CIM e depois aqui não há 

nenhum feedback do que lá se passou, pois está aqui em questão o preço da água a parte 
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remuneratória do Município pelo seu património e não sabe até que ponto o Sr. Presidente se 

sente confortável com esta forma de trabalhar.-----------------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal informou que só esteve presente na primeira 

reunião e que quem tem ido às reuniões seguintes, tem sido o Sr. Vice-Presidente da Câmara. 

No entanto vão fazer um apanhado das 3 reuniões que houve e depois vão trazer a informação 

à Câmara já com os acordos.----------------------------------------------------------------------------------------

---------A Sr.ª Vereadora Maria Manuela dos Santos comunicou ao Sr. Presidente da Câmara 

que no dia 13 de Março, não vai poder estar na reunião de Câmara, por motivos pessoais, 

solicitando assim a sua substituição.-------------------------------------------------------------------------------

----------Perguntou ainda ao Sr. Presidente da Câmara se os Srs. Vereadores já podiam ter 

acesso ao Relatório da Comissão de Saúde, dado que disseram na sessão da Assembleia 

Municipal que este já tinha sido feito.------------------------------------------------------------------------------

----------Relativamente às obras na Rua Viriato Martins perguntou por que motivo ficaram tão 

estreitas a largura das faixas em relação ao aumento dos passeios.-------------------------------------

----------Sugeriu também, que os documentos solicitados e que são entregues aos Srs. 

Vereadores nas reuniões de Câmara, em vez de serem fotocopiados que fossem digitalizados 

e enviados por email, pois era um forma de pouparem imenso papel.------------------------------------ 

----------Por último, relativamente ao Quadro Comunitário de Apoio, e uma vez que está virado 

para o Turismo, perguntou se foi pensado algum projeto para o ribeiro, pois era uma das coisas 

que gostaria de ver embelezado e principalmente com a água a cheirar bem.-------------------------

----------O Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa disse que iria intervir na sequência do que 

foi falado sobre as águas e a divida da verticalização. Referiu que muito estima e aprende com 

os conhecimentos técnicos que as pessoas têm nesta área e que ele não tem, mas ficou muito 

mais preocupado do que já estava com a situação. Se bem se recorda houve um Plano e 

Orçamento que foi aprovado e foi abordada a questão de uma dívida imensa, ou seja de 6 

milhões de euros. Previsivelmente chegaria porque os consumos futuros iriam ser 

renegociados no acordo de pagamentos financeiros. Seria resolvido o problema nos primeiros 

3 ou 4 meses de 2014 e soube agora que isto até pode abrandar um pouco e se calhar vão 

esperar que haja fusão de empresas, estarão portanto a falar de mais um ano de consumos e 

começa a preocupá-lo porque não estava previsto no orçamento pagar estes consumos que 

são elevados, ou seja 1 milhão de euros. Estava prevista uma verba (600 mil euros) e a outra 

parte e que fala na parte da rede alta que saía das rendas da venda do património que existe, 

ou do pagamento das rendas ou de uma só vez descontado com o valor atualizado para o 

momento ou o pagamento de rendas futuras. Não estão nem uns valores nem outros e ele 

quando se pronunciou acerca do Plano e Orçamento e disse que era muito preocupante pelos 

valores que estavam lá expressos, por exemplo hoje vão discutir valores que a Câmara vai 

despender e ele não sabe se a Câmara vai poder despender destes valores. Se calhar até 

podia despender de muito mais, mas o facto de não estarem ainda em condições de decidir 

coisa nenhuma pelo facto de não terem ainda essa informação.-------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal disse que estão a negociar e a fazer o melhor 
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pelo Município nessas negociações. A verticalização não tem nada a ver com a alta. Estão a 

negociar a alta que é uma coisa que a ATMAD já tomou conta de todas as infraestruturas e que 

não tem pago, são portanto 30 anos que terá de pagar relativamente a isso. O que ficou no 

Orçamento foi que de facto essa alta poderia comportar 6 meses de pagamentos de água e 

que a verticalização poderia na eventualidade surgir até esses 6 meses. O que se está a 

verificar é que estão a surgir algumas dúvidas e também não estão a ser corretos quem lhes 

está a fazer as propostas para as Câmaras Municipais pois desde que sejam corretos e lhes 

expliquem tudo os Presidentes das Câmaras aceitam as sugestões.-------------------------------------

-----------O Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa alertou ainda no sentido de que há que 

acautelar todos os consumos que se vão prolongar.----------------------------------------------------------

----------O Sr. Presidente da Câmara Municipal disse que a Câmara já conseguiu reduzir a 

fatura da Câmara, com algumas fugas que existiam há vários anos e que entretanto já 

conseguiram resolver.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------A Sr.ª Vereadora Maria Helena Rodrigues Magalhães sobre o assunto que foi 

abordado na Assembleia Municipal e que tem a ver com a data da Feira do Folar de Vilarinho 

de Agrochão, referiu que, de facto, se viu confrontada com uma situação que desconhecia e 

que a deixou surpreendida. De imediato consultou a agenda cultural e tentou inteirar-se dos 

motivos que levaram a assinalar incorretamente a data da Feira do Folar que este ano se 

realiza nos dias 5 e 6 de Abril e não nos dias 12 e 13 de Abril. Pretende partilhar então com os 

Srs. Vereadores o que aconteceu: a Feira do Folar coincidia com uma data variável e 

relacionada com a Páscoa, que é uma festividade que por sua vez não tem uma data 

assinalada no calendário de uma forma fixa. Anteriormente a Festa do Folar coincidia com o 

Domingo de Ramos. O Nelson Martins contactou pelo telefone, tanto o Sr. Presidente da Junta 

das Arcas como o Sr. Presidente da Junta de Vilarinho de Agrochão no sentido de que eles lhe 

facultassem o dia exato das Feiras, como é já um procedimento habitual. Acontece que o Sr. 

Presidente da Junta de Vilarinho de Agrochão não atendeu o telefone, apesar de ter sido 

contactado várias vezes e o que aconteceu foi que se manteve a data do Domingo de Ramos, 

duplicando o erro que já havia sido cometido o ano passado e que a Sr.ª Vereadora 

desconhecia.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Pretende portanto deixar bem claro e justificar que tanto o Sr. Presidente como o Sr. 

Vice-Presidente da Câmara, nada têm a ver com esta falha e que enquanto Vereadora do 

Pelouro da Cultura e Coordenadora da agenda cultural assume esse erro aqui publicamente.---

--------Deixa aqui o seu pedido de desculpas e referiu que justificou prontamente o erro junto do 

Sr. Pedro Mascarenhas, que foi quem fez essa intervenção na Assembleia Municipal e também 

junto do Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Vilarinho de Agrochão. Para tentar minimizar 

esta falha vão corrigir as datas na agenda online e proceder à sua divulgação. Referiu também 

que ainda tentou alterar a data do espetáculo de teatro “Loucura dos 50” para não gerar 

incompatibilidades e dispersão de público, mas tal já não foi possível.----------------------------------- 
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----------Neste momento o Sr. Presidente da Câmara propôs ao restante executivo que a 

próxima reunião de câmara agendada para o dia 06.03.2014 se realizasse no dia 10 do mesmo 

mês pelas 14:00horas.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Esta proposta foi aceite por unanimidade.-------------------------------------------------------------- 

----------PERÍODO DA ORDEM DO DIA--------------------------------------------------------------------------- 

----------(Assuntos agendados de acordo com o artigo 18º do Código do Procedimento 

Administrativo)----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------Departamento de Administração Geral------------------------------------ 

---------------------------------------------------Órgãos do Município---------------------------------------------- 

----------FEIRA DE S. PEDRO/2014---------------------------------------------------------------------------------- 

---------Relativamente ao assunto, o Sr. Presidente da Câmara apresentou a seguinte proposta, 

que se transcreve:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------A Feira de São Pedro assinala as comemorações ao Santo Padroeiro de Macedo de 

Cavaleiros, num certame das atividades económicas que incontornavelmente está intimamente 

ligado ao desenvolvimento do concelho.-------------------------------------------------------------------------- 

----------As suas raízes remontam às tradicionais Feiras dos Segadores que em Macedo de 

Cavaleiros se realizavam e concentravam todos aqueles que faziam da lavoura a sua labuta 

diária, marcando o início da nova campanha de trabalho.--------------------------------------------------- 

----------Percebendo a importância desta Feira dos Segadores e a oportunidade que a mesma 

representava para este concelho, um conjunto de visionários Macedenses formaram a 

Associação dos Amigos da Feira de S. Pedro, resultando, em 1983, na realização da primeira 

edição. O evento, marcadamente agrícola, foi o primeiro certame do género na região.------------ 

----------Depois de tentativas infrutíferas de realização de um evento das atividades económicas 

de escala regional e rotativo pelos concelhos, a Associação Comercial e Industrial de Macedo 

de Cavaleiros assumiu, em 1988, a organização da Feira de S. Pedro.---------------------------------- 

---------Desde então, e mercê de um esforço assinalável de todas as direções desta Associação, 

das diferentes Câmaras Municipais e de um envolvimento da então vila e das populações que 

compõem o seu concelho, a Feira de S. Pedro afirmou-se como um certame modelo, de grande 

alavancagem no desenvolvimento de Macedo de Cavaleiros.----------------------------------------------- 

----------Beneficiando de todas as oportunidades que uma economia nacional em crescendo lhe 

trazia, a Feira de S. Pedro soube agarrar a oportunidade, seduzindo empresas e empresários 

dos mais diversos pontos do país, e também de Espanha, apostando numa componente de 

espetáculos com artistas ou grupos musicais de referência e que até então a região não 

conseguira receber. O evento assumia-se assim, também, como as festas de Macedo de 

Cavaleiros, vila de então e cidade de hoje.----------------------------------------------------------------------- 

----------O crescimento efetivo do evento verificou-se também com a adaptação do Parque 

Municipal de Exposições, com a construção de um novo palco, de duas naves de grandes 

dimensões ou as tasquinhas, transformando-o num espaço versátil, capaz de acolher eventos 

diversos e com condições assinaláveis.--------------------------------------------------------------------------- 
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----------As ameaças ao futuro--------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O desenvolvimento da sociedade, nomeadamente ao nível da tecnologia, o 

aparecimento de outros eventos do género, a vulgarização dos artistas musicais ou as 

dificuldades económicas de uma crise como a que vivemos, representam sérias ameaças ao 

futuro da Feira de S. Pedro.------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Hoje, as pessoas não têm necessidade de esperar pela Feira de S. Pedro para comprar 

um carro; já podem comprar os utensílios de cozinha que sempre desejaram, sem saírem do 

conforto do lar; o investimento dos expositores para marcarem presença não tem o retorno 

esperado; os artistas musicais, ao contrário de anos anteriores, deslocam-se agora a qualquer 

localidade ou são vistos ou “descarregados” com muita facilidade na Internet.------------------------- 

----------Estes e outros exemplos apresentam-se como sérias ameaças ao futuro do certame. 

----------A Feira de S. Pedro não pode persistir num paradigma como aquele que a trouxe até 

aqui. Os tempos são outros, as dificuldades imensas e as exigências diferentes.---------------------- 

----------Mas a Feira de S. Pedro não pode acabar. A Feira de S. Pedro tem futuro e deve ser 

encarada como uma aposta diferente, mas de importância para o nosso concelho. O seu 

impacto na economia local deve ser maior e gerar receita superior para os comerciantes e 

Macedenses.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------2014: um ano de viragem para o futuro--------------------------------------------------------------- 

----------No contexto económico atual, o protocolo de cooperação entre a Câmara Municipal de 

Macedo de Cavaleiros e a Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Macedo de 

Cavaleiros (ACISMC) não pode continuar.------------------------------------------------------------------------ 

----------Este apresenta-se como um encargo muito grande para o Município, 

desresponsabilizando a organização da Feira de S. Pedro que, ao abrigo do mesmo protocolo, 

assume despesas avultadas a terem que ser assumidas pelo erário público.--------------------------- 

----------No futuro, este certame não pode, em circunstância alguma, apresentar os prejuízos que 

tem apresentado e, que, no último ano, foram superiores a 200.000 Euros.----------------------------- 

----------Este ano de 2014 deve ser um ano de viragem, tanto na relação entre a Autarquia e a 

ACISMC, como na organização deste evento.------------------------------------------------------------------- 

----------A Feira de S. Pedro, dado o investimento da Câmara Municipal, e o contexto em que se 

realiza, deve ser assumida de vez como “As Festas da Cidade”. Mas tal não pode significar um 

aumento de custos.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Esta assunção como Festas da Cidade significa a adoção de um modelo organizativo 

diferente, que não passa necessariamente pela diminuição do período normal do certame, mas 

que se concretize no envolvimento da cidade e do concelho. A Feira de S. Pedro tem 

necessariamente de se transformar num evento que vai além das grades fronteiriças do Parque 

Municipal de Exposições, que seja capaz de aproximar os Macedenses da organização e que 

traga mais visitantes ao comércio de Macedo de Cavaleiros. ----------------------------------------------- 

----------Como queremos ter mais gente nas ruas, também os comerciantes devem ser 

incentivados a adaptar o horário das suas lojas, tornar mais atrativas as suas montras, para que 

se possa gerar mais negócio.----------------------------------------------------------------------------------------- 
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----------O que quer dizer que a Feira de S. Pedro deve ser capaz de potenciar a imagem externa 

de Macedo de Cavaleiros, capaz de gerar maior visibilidade e atrair um número significativo de 

pessoas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O modelo de organização deve privilegiar um regresso à essência do certame, fazendo 

uma aposta na promoção agrícola e dos produtos endógenos de Macedo de Cavaleiros.----------- 

----------A captação de empresas e marcas de peso nacional deve manter-se. No entanto, uma 

aposta na nossa produção, com expositores locais, deve ser seguida. Isto não só significa uma 

possibilidade de aumento de receitas para os produtores, como um incremento à atividade 

agrícola no nosso concelho, tão necessária nos tempos que se nos apresentam.--------------------- 

----------À ACISMC, representante do comércio, deverá fazer-se uma aquisição de serviços pela 

organização da Feira de S. Pedro que se quer responsável e responsabilizada pela gestão.------ 

----------A organização deve apostar na captação alargada de receitas significativas, que vão 

além do valor orçamental estabelecido pelo Município. À ACISMC exige-se que seja capaz de 

atrair sponsors para alguns dos dias do evento. A sponsorização diária, dado que pode não 

significar um investimento demasiado avultado para as Marcas, garantindo-lhe uma visibilidade 

significativa, apresenta-se como potencialmente atrativa para as empresas.---------------------------- 

----------Esta sponsorização significa um complemento muito significativo para a aquisição de um 

cartaz de espetáculos com um mínimo de 3 dias de grande impacto.------------------------------------- 

----------O aluguer dos bares e tasquinhas deve obedecer a critérios transparentes, inscritos na 

Lei, e divulgados atempadamente.---------------------------------------------------------------------------------- 

----------As associações e clubes locais devem ganhar espaço próprio no recinto, ou fora deste, 

com alugueres simbólicos, com tascas de “comes e bebes”, nomeadamente as sardinhas 

assadas, tão típicas nos Santos Populares.----------------------------------------------------------------------- 

----------A vivência do nosso Santo Padroeiro deve alargar-se além da tradicional procissão, 

potenciando esta vivência tradicional das sardinhas assadas pelas associações, ou pela 

inclusão no programa da realização da Feira Franca.---------------------------------------------------------- 

----------Esta, a ser realizada no dia 29 de Junho, deve regressar às ruas da cidade, 

complementando a Feira de Ano, e concentrando também todos aqueles que querem vender os 

seus produtos e não têm outra forma. ----------------------------------------------------------------------------- 

----------A Feira de Ano ganhará maior impacto não só com estes novos feirantes, mas também 

com a necessária animação musical por um ou mais grupos locais.--------------------------------------- 

----------Também defendemos o regresso do tradicional desfile de artes e ofícios pelas 

freguesias do concelho, cabendo à organização lançar este desafio.-------------------------------------- 

----------A animação de rua, assegurada ao longo dos dias pelas associações com as quais a 

Autarquia tem protocolo, deve ser uma realidade ao longo de todos os dias do certame. O 

objectivo é claro, criar animação e maior predisposição para a festa e para as compras.------------ 

----------Às noites, também os artistas locais podem animar as esplanadas do centro de Macedo 

de Cavaleiros.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------A juntar a isto, e às necessidades anteriormente referidas à ACISMC por um controlo 

apertado da orçamentação, exige-se uma organização mais profissional. Uma imagem moderna 
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no marketing do evento, acabando com todo o amadorismo que tem insistido nas últimas 

edições, e com uma sedução para os expositores regressarem, que começa imediatamente 

depois de finalizar a Feira”.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente pôs o documento à discussão.---------------------------------------------------------- 

----------Usou da palavra o Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz dizendo que era suposto 

que, para a edição da Feira de S. Pedro/2014 se estivesse aqui, já a discutir o assunto, 

nomeadamente a verba que a Câmara Municipal se disponibilizará a pagar para a próxima 

edição, o que não é o caso. Porque o documento que foi apresentado tem toda a razão de ser 

numa perspetiva de alterar o modelo da Feira de S. Pedro, como também, eles já tinham dito 

que estavam disponíveis para o discutir, como também tinham dito que, para este ano, seria 

muito difícil. Na sua opinião, é um documento que fica aberto a discussão, mas, para a edição 

de 2015, com o novo modelo. Não vão querer fazer festas da cidade e Feira de S. Pedro 

simultaneamente com a proposta de alteração do protocolo, o que neste momento é 

impossível.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Relativamente aos montantes o Sr. Presidente da Câmara disse que tinha uma 

proposta, que era seguinte: propor à Associação Comercial e Industrial os 50.000€ que estão 

em Plano de Atividades e pagar-lhes 50.000€ em Janeiro do próximo ano e gastar 100.000€, 

incluindo já o IVA do ano de 2013.---------------------------------------------------------------------------------- 

----------Relativamente a esta proposta o Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa disse que 

concorda em grande parte com toda esta proposta de transformação daquilo que é a Feira de S. 

Pedro. Também já tinha expressado a sua opinião relativamente ao modelo que existe, que está 

completamente esgotado, e ainda estão a tempo de podê-la mudar este ano, se ´for essa a 

intenção e com pouco também se consegue fazer muito, com o dinheiro que está orçamentado. 

Percebe perfeitamente quando se diz, e bem, estar alterar o modelo corre-se muitos riscos, 

porque é uma altura complicada. Informou que consegui captar alguns expositores que possam 

pagar um espaço, e com uma expetativa de terem pouco público a visitarem o espaço que têm, 

é muito difícil, porque eles são aliciados por cartazes de espetáculos que são muito caros. A 

proposta do Sr. Presidente de ter os 100.000,00€ onde 50.000,00€ existem porque estão no 

Plano e Orçamento, existem também o valor de 22 ou 23.000,00€ que são os impostos da 

edição anterior, e esse é o valor do compromisso da Autarquia que deverá ressarcir à 

Associação para fazer face aos compromissos que criou. --------------------------------------------------- 

----------Mais referiu, que se está a falar de um acréscimo aproximado de 30.000,00€, para além 

dos 50.000,00€ que estão no Orçamento, seria esse o esforço que deveria fazer esta Autarquia 

para conseguir a realização da Feira de S. Pedro e está-se a protelar o esforço para o ano 

seguinte. Disse ainda que estando os 50.000,00€ orçamentados, os 22 ou 23 mil euros que, ter-

se-á que se arranjar forma de conseguir ressarcir a Associação nesse montante, e o esforço 

que é pedido para uma realização de um certame por proposta do Sr. Presidente da Câmara 

são 27 ou 28.000,00€ a mais dos 50.000,00€, os outros são obrigatórios e está deferido metade 

deste pagamento para o orçamento do próximo ano.---------------------------------------------------------- 

----------Mais disse que o rasgar do protocolo e substabelecer outro tipo de parceria a 
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subcontratação à Associação Comercial, dos serviços pela organização do certame, então, vai 

ter que impor determinadas condições. Essas condições terão que ser estabelecidas, neste 

caso, pelo Executivo relativamente àquilo que se pretende, ao nível de qualidade, de 

informação, de implicação para que haja retorno, porque, a Associação com o dinheiro que tem, 

pode fazer uma coisa muito grande ou muito pequena, por isso, a nossa expectativa vai ter que 

estar definida no retorno que pretendemos para pagar aquele montante, nomeadamente se se 

vão divulgar Feira e a Festa de Macedo, em que região, aqui no concelho, no Distrito. E em 

termos dos expositores que eles vão conseguir com que estejam dentro ou fora das naves, qual 

é o número mínimo, porque pagando e depois não tendo nenhum serviço, parece-lhe caro. 

Acautelando essa situação de retirar ou puxar a feira para o centro da Cidade, na sua opinião, 

acha ótimo envolver as festas da Cidade com a realização da Feira e é uma forma de lhe dar 

um novo impulso.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente usou da palavra o Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz dizendo 

que, para este ano, continua a insistir que tudo o que estão a fazer, e muito bem, com o espirito 

de alteração do modelo da Feira de S. Pedro é comum a todos, e também aceite, mas, na sua 

opinião, continua a achar que lhe parece que estão a correr o risco de, se houver mudança de 

modelo da Feira e a não correr bem, pode desaparecer a Feira em 2014. Portante, arriscar por 

organizar, por mais um ano a Feira no modelo que está já esgotado, não lhe parece nada de 

anormal e acertar o valor para 2014, seria razoável fazer-se e estudar um novo modelo, com um 

novo protocolo para 2015, esta seria a sua opinião. Este ano, entende que não seria legítimo da 

parte do Executivo estar perante a Associação Comercial, independentemente de quem lá 

esteja, alterar a Feira de S. Pedro de 2014, porque se pode correr o risco de acabar com ela.---- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que este modelo está sempre 

associado à dupla tributação do IVA, perguntou se isso não se altera.----------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz disse que pode ser para este ano, basta 

que a prestação de serviços da Associação Comercial seja feita noutros moldes em que a 

Câmara Municipal compra à Feira de S. Pedro um serviço que lhe presta.------------------------------ 

----------Relativamente ao assunto o Sr. Presidente da Câmara informou que a Câmara está a 

pagar uma prestação de serviço, por isso, é que a Associação apresenta a fatura.------------------- 

----------Seguidamente o Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa disse que a proposta que o Sr. 

Presidente da Câmara fez, acaba com esta modalidade e ao dizer que a Autarquia vai fazer o 

esforço para os 100.000€, notando que metade desse valor será pago em Janeiro de 2015, e 

este valor, inclui ainda os impostos sobre o valor que vai pagar, portanto, não há mais conta 

nenhuma a fazer com a Autarquia relativamente ao certame atual. Se a Autarquia transferir o 

valor de 100.000€ para a Associação Comercial, esta, pega em 18.700,00€ e entrega ao Estado 

mais os 22 ou 23.000,00€ que tem que pagar do ano anterior, relativamente ao valor que não 

vai receber e vai ter que ir buscar aos 100.000€, e fica com 60.000€ disponíveis, em termos de 

tesouraria, para fazer face às despesas do certame. Mais disse que o que viu na proposta, não 

altera em nada o modelo, tanto que, são os mesmos dias, vai haver o mesmo modelo dentro do 

Parque de Exposições e acresce a isso outro tipo de atividades fora do Parque, por isso, é um 
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acrescento e não uma anulação daquilo que existia.----------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que está de acordo com o 

documento, só tem uma dúvida, na questão de em termos temporais, e só a Associação 

Comercial o pode dizer, se o pode fazer ou não para este ano, sem prejuízo deste modelo. Na 

sua opinião, pensa que isto necessita de um caderno de encargos, onde terá que aprofundar 

mais o assunto, pelo seguinte: a Associação Comercial só tem este dinheiro, e não tem um 

caderno de encargos para saber o que tem de fazer, e se não for bem definido, gere-se o 

espetáculo em função do subsídio e não propriamente em função da expetativa da Câmara, 

porque, expetativa do documento pode ser uma e o resultado pode ser outra em função desse 

valor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Seguidamente usou da palavra o Sr. Vice-Presidente da Câmara dizendo que em 

relação aos pagamentos, é normal o acerto de contas, ser no ano seguinte. Disse que a 

proposta do Sr. Presidente da Câmara vai de acordo com o que está neste momento em Plano 

e Orçamento e não o descaraterizando. De qualquer maneira, e apesar de muitas vezes 

divergir, concorda com o que o Sr. Vereador Rui Vaz disse. Parece-lhe perigoso, neste 

momento, arriscar na mudança do modelo, estas questões devem ser ponderadas. Mais disse 

que há aspetos no documento que se pode começar a dar alguns passos, nomeadamente a 

animação de rua. Mais disse que se pode estar a gastar demais com 100.000€ e gastar menos 

com 130.000€.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------A Sr.ª Vereadora Maria Manuela dos Santos em relação à Feira de S. Pedro disse que 

já se cometeram erros no passado e não se podem cometer esses mesmos erros para o futuro 

e pensa que neste momento, este documento está muito bonito, mas, pode enfermar em erro 

para o futuro, nomeadamente se a Associação Comercial foi ouvida relativamente ao 

documento e se existe um plano B, para o caso de a Associação dizer que não estão 

interessados em fazer a Feira neste modelo e se também as outras Associações foram ouvidas. 

Na sua opinião disse que se devia arranjar para o ano de 2015 um modelo diferente e capaz e 

para o ano de 2014 um modelo intermédio, em que nós temos um passado a caminhar para o 

futuro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Relativamente ao assunto o Sr. Presidente da Câmara informou que este documento 

foi feito e agendado para ser discutido por todos e tem ideias gerais daquilo que se pretende 

para um futuro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz disse que entende, que as Festas da 

Cidade tem todo o cabimento e aquilo que se gasta para realizar umas pertenças festa do 

imigrante, que tem custos, resumir tudo num protocolo em que a Associação Comercial tem a 

sua componente, concordo. Agora, a Feira de S. Pedro enquanto feira de atividades 

económicas, a Associação Comercial deve realizá-la dentro dos moldes que o Executivo propõe 

e haver uma outra entidade responsável por fazer aquilo que é paralelo à Feira de S. Pedro. 

Mais disse que as Festas da Cidade devem compreender também a Feira de S. Pedro.------------ 

----------Mais disse que para o modelo deste ano há uma proposta da Câmara Municipal, que 

são os 50.000€ que estão em plano para 2014, 50.000€ para o ano de 2015 que incluem os 
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impostos do ano anterior.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa em relação à proposta feita, disse que o 

contributo é positivo, e na sua opinião é uma base muito boa para um excelente modelo, e não 

se escandaliza que seja feita já alguma alteração este ano, já que o proposto não é acabar com 

o que existia, é fazer o que existia, e acrescentar algo mais. Se o parceiro a ser convidado a 

elaborar isto se estiver interessado neste modelo, possivelmente, pode ser aprovado e ver-se-á 

também como funciona. Em termos económicos para a Autarquia, não o escandaliza a ser feito 

desta forma em termos de deferimento, e resolve uma outra situação que é problema acrescido, 

ou seja, o pagamento dos impostos que teria que ser reorçamentado também na Autarquia 

ainda para este ano. Disse também que está de acordo com a existência de um caderno de 

encargos com a expetativa daquilo que a Autarquia pretende com a realização do certame.—---- 

----------O Sr. Presidente da Câmara disse que, fica então os 100.000€ com os impostos pagos. 

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz neste momento, disse que se abstém, 

porque não fica bem com a sua consciência com a alteração do novo modelo para este ano. 

Aceita que seja um novo modelo para o ano de 2015. Na sua opinião seriam os 125.000,00€ e 

começar a trabalhar com o modelo para 2015.------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa disse que optar pela sugestão da Associação 

Comercial dos 125.000€, custa à Autarquia 170.000€, portanto tem que se arranjar mais 

120.000€ do Orçamento.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Depois da discussão do documento o Sr. Presidente da Câmara perguntou aos Srs. 

Vereadores se ficava então a proposta dos 125.000€ com todas as situações resolvidas e com 

um cartaz melhor que a de 100.000,00€, o que foi aceite por unanimidade.-------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Após discussão do assunto, a Câmara Municipal por 

unanimidade, deliberou aprovar a proposta dos 125.000€, incluindo-se neste montante, as 

verbas relativas ao pagamento dos impostos devidos com a realização da Feira de S. 

Pedro de 2013 e 2014. O pagamento é feito da seguinte forma, 50.000,00€ no ano de 2014 

e 75.000,00€, no ano de 2015.--------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------Divisão de Educação, Cultura e Turismo------------------------------------ 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL – APROVAÇÃO DA MINUTA DO 

PROTOCOLO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MACEDENSE (ACM) – 

APOIO FINANCEIRO DE 4.675,00€ PARA O ANO DE 2014----------------------------------------------- 

Sobre o assunto presente, a informação n.º 144/2014, de 2014/02/17, da Divisão de Educação, 

Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Cultural Macedense solicitou apoio para 

realização das suas atividades, conforme plano de atividades e orçamento em anexo. À Câmara 

Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 

de 12 de setembro compete: - “Deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de 

eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos 

cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou 

outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 
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saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere atribuir, à ACM, 

um apoio financeiro de 4.675,00€, para realização das suas atividades e que aprove a minuta 

do protocolo”.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta do protocolo a celebrar com a Associação Cultural 

Macedense, que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, 

devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente 

a esta reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - GRUPO CULTURAL E RECREATIVO DA 

CASA DO POVO DE MACEDO DE CAVALEIROS (GCER) - APOIO DE 3.485,00EUROS 

PARA O ANO DE 2014------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 146/2014, de 2014/02/17, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “ O Grupo Cultural e Recreativo da Casa do 

Povo de Macedo de Cavaleiros solicitou apoio para realização das suas atividades, conforme 

plano de atividades em anexo. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 

1, do artigo 33.º do Anexo I à lei 75/2013 de 12 de setembro compete: -“Deliberar sobre formas 

de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à 

informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara 

Municipal delibere atribuir, ao GCER, um apoio financeiro de 3.485,00€, para realização das 

suas atividades e que aprove a minuta do protocolo”.---------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com o Grupo Cultural e Recreativo da Casa do 

Povo de Macedo de Cavaleiros, que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando 

cópia da mesma, devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na 

pasta correspondente a esta reunião.-------------------------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA E 

DESPORTIVA DE ALA (ACRDA) - APOIO FINANCEIRO DE 1.020,00EUROS PARA O ANO 

DE 2014--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 148/2014, de 2014/02/18, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Cultural, Recreativa e 

Desportiva de Ala solicitou apoio para realização das suas atividades, conforme plano de 

atividades e orçamento em anexo. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do 

n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete: -“Deliberar sobre 

formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à 

informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 
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contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara 

Municipal delibere atribuir, à ACRDA, um apoio financeiro de 1.020,00€, para realização das 

suas atividades e que aprove a minuta do protocolo”.--------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com a Associação Cultural, Recreativa e 

Desportiva de Ala (ACRDA), que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando cópia 

da mesma, devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na pasta 

correspondente a esta reunião.----------------------------------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO BANDA 25 DE MARÇO - 

APOIO FINANCEIRO DE 1.062,00EUROS PARA O ANO DE 2014-------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 153/2014, de 2014/02/19, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “ A Associação Banda 25 de Março solicitou 

apoio para realização das suas atividades, conforme plano de atividades e orçamento em 

anexo.  À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete: -“Deliberar sobre formas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos 

direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, recreativa ou 

outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da 

saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere atribuir, à 

Associação Banda 25 de Março, um apoio financeiro de 1.062,50€, para realização das suas 

atividades e que aprove a minuta do protocolo”.----------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com a Associação Banda 25 de Março, que aqui 

se dá como integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, devidamente rubricada 

pelos membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente a esta reunião.----------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - BAGUEIXE EM MOVIMENTO, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL, DESPORTIVA E RECREATIVA (BMACDR) - APOIO 

FINANCEIRO DE 1.020,00EUROS PARA O ANO DE 2014------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 156/2014, de 2014/02/19, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “ A Bagueixe em Movimento, Associação 

Cultural, Desportiva e Recreativa, solicitou apoio para realização das suas atividades, conforme 

plano de atividades e orçamento em anexo. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas 

o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à lei 75/2013 de 12 de setembro compete: -“Deliberar 

sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com 

vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como 

à informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo 

aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que 

a Câmara Municipal delibere atribuir, à BMACDR, um apoio financeiro de 1.020,00€, para 
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realização das suas atividades e que aprove a minuta do protocolo que se anexa”. ----------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com a Associação Cultural, Desportiva e 

Recreativa, que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, 

devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente 

a esta reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PROPOSTAS DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

A CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL, 

RECREATIVA E DESPORTIVA DA BELA VISTA (ACDRBV) - COMPARTICIPAÇÃO 

FINANCEIRA DE 1.350,00EUROS---------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 147/2104, de 2014/02/18, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Cultural, Recreativa e 

Desportiva da Bela Vista, conforme plano de atividades e orçamento em anexo, solicitou apoio 

para a realização de atividades desportivas para os seus associados. À Câmara Municipal, 

conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de 

setembro compete: -“Deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de 

interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e 

“Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção de doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere atribuir, à ACDRBV, um 

apoio financeiro de 1.350,00€, para realização das suas atividades e que aprove a minuta do 

contrato-programa de desenvolvimento desportivo.”---------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebra com a 

Associação Cultural, Desportiva e Recreativa da Bela Vista, que aqui se dá como 

integralmente transcrito, ficando cópia do mesmo, devidamente rubricada pelos 

membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente a esta reunião.-------------------- 

----------PROPOSTA DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A 

CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E A ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DE 

COMBATE DE MACEDO DE CAVALEIROS (ADCMC) - COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

DE 900,00EUROS------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 149/2014, de 2014/02/18, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “ A Associação de Desportos de Combate de 

Macedo de Cavaleiros, conforme plano de atividades e orçamento em anexo, solicitou apoio 

para a realização das suas atividades. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) 

do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro: “Deliberar sobre formas de 

apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução 

de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e 

defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 
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desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam 

para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara Municipal 

delibere atribuir, à ADCMC, um apoio financeiro de 900,00€, para realização das suas 

atividades e que aprove a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo”.---------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebra com a 

Associação de Desportos de Combate de Macedo de Cavaleiros, que aqui se dá como 

integralmente transcrito, ficando cópia do mesmo, devidamente rubricada pelos 

membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente a esta reunião.--------------------- 

----------CLUBE AZIBO AVENTURA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DOS BALNEÁRIOS 

DO PAVILHÃO MUNICIPAL - CUSTO ESTIMADO 50,00EUROS ACRESCE O IVA A 6%-------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 170/2014, de 2014/02/24, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “O Clube Azibo Aventura vai realizar um 

passeio de BTT, no próximo dia 2 de março/2014, no âmbito do Entrudo Chocalheiro de 

Podence. Solicitam, conforme email em anexo, a cedência gratuita dos Balneários do Pavilhão 

Municipal, para o dia 2 de março, das 12:30H às 15:00H, para que os participantes no passeio 

possam tomar banho após a realização do mesmo, uma vez que as inscrições foram bem 

sucedidas e serão cerca de 200 participantes. A Câmara Municipal pode deliberar, nos termos 

do nº. 4 do art.º 29.º do Regulamento Municipal do pavilhão Desportivo de Macedo de 

Cavaleiros, a título excecional, isentar total ou parcialmente a sua utilização, caso entenda que 

esta é uma atividade de interesse municipal. O custo da utilização do Pavilhão Municipal é de 

20,00€/hora, acresce o Iva a 6%. O Clube Azibo Aventura pretende utilizá-lo 2,5 horas x 20,00 = 

50,00€, acresce o Iva a 6%”.------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou autorizar a cedência gratuita dos Balneários do Pavilhão Municipal ao Clube 

Azibo Aventura.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------COLÉGIO ULTRAMARINO DE NOSSA SENHORA DA PAZ DE CHACIM - PEDIDO DE 

CEDÊNCIA GRATUITA DA NAVE DO PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES - CUSTO 

ESTIMADO 10,00EUROS, ACRESCE O IVA A 6%------------------------------------------------------------ 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 169/2014, de 2014/02/24, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “ O Colégio Ultramarino de Nossa Senhora da 

Paz de Chacim pretende realizar a Segunda Jornada Concentrada de Futsal do Desporto 

Escolar entre o Colégio de Chacim, a Escola E.B. da Torre de Moncorvo e a Escola E.B. 

Luciano Cordeiro, no próximo dia 28 de fevereiro de 2014, das 14:00h às 16:00h. Para realizar 

esta atividade o Colégio Ultramarino de Nossa Senhora da Paz de Chacim, conforme oficio em 

anexo, solicita à Câmara Municipal a cedência gratuita da Nave do parque Municipal de 

Exposições. A Câmara Municipal pode deliberar, nos termos do n.º 4 do art.º 27.º do 

Regulamento Municipal dos Pavilhões do Parque Municipal de Exposições de Macedo de 

Cavaleiros, a título excecional, isentar total ou parcialmente a sua utilização, caso entenda que 

esta é uma atividade de interesse municipal. O custo da utilização da Nave do Parque Municipal 
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de Exposições é de 5,00€/hora, acresce o Iva a 6%. O Colégio Ultramarino de Nossa Senhora 

da Paz de Chacim pretende utilizá-la 2 horas, o que totaliza 2 horas x 5,00€ = 10,00€, acresce o 

Iva a 6%”.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO. Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou isentar do pagamento de utilização da Nave do Parque Municipal de 

Exposições ao Colégio Ultramarino de Nossa Senhora da Paz de Chacim.---------------------- 

----------PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E A 

COOPERATIVA DE INFORMAÇÃO E CULTURA, RÁDIO ONDE LIVRE MACEDENSE, CRL - 

SUBSÍDIO MENSAL 1.500,00EUROS X 12 MESES, 18.000,00EUROS, DURANTE O ANO DE 

2014-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 117/2014, de 2014/02/08, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A cooperativa referida solicitou conformo 

oficio em anexo, com registo na Câmara Municipal datado de 22/01/2014, apoio para o 

desenvolvimento das suas atividades ali constantes. Considerando que: - Compete à Câmara 

Municipal, nos termos da alínea o) e u) do artigo 33.º, do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de 

setembro: -“Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de 

interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos; - Apoiar 

atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse 

para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das 

doenças”. Considerando ainda que, nos termos do artigo 16.º da Lei 54/2010, de 24 de 

dezembro, Lei que regula o acesso à atividade de rádio no território nacional, refira que a 

atividade de rádio não pode ser exercida por autarquias locais não parece proibir o seu 

financiamento pelas mesmas, conforme antes constava no artigo 6.º da anterior Lei da Rádio 

por esta revogada, a lei n.º 4/2001, de 23 de Fevereiro, alterada pelas leis  n.ºs 33/2003, de 22 

de Agosto e 7/2006, de 3 de março. O artigo 16.º da Lei 54/2010, de 24 de dezembro refere:1- 

“A atividade de rádio não pode ser exercida ou financiada, direta ou indiretamente, por partidos 

ou associações políticas, organizações sindicais, patronais  ou profissionais, associações 

públicas profissionais, salvo se aquela atividade for exclusivamente exercida através da Internet 

e consista na organização de serviços de programas de natureza doutrinária, institucional ou 

cientifica”. 2- “Sem prejuízo do disposto no artigo 5.º, a atividade de rádio não pode ser exercida 

pelo Estado, pelas regiões autónomas, por autarquias locais ou suas associações, diretamente 

ou através de institutos públicos, empresas públicas estaduais ou regionais, empresas 

municipais, intermunicipais ou metropolitanas, salvo se aquela atividade for exclusivamente 

exercida através da Internet e consista na organização de serviços de programas de natureza 

institucional ou cientifica”. O artigo 6.º da anterior Lei da Rádio, Lei n.º 4/2001, de 23 de 

Fevereiro, alterada pelas leis nº.s 33/2003, de 22 de Agosto, e 7/2006, de 3 de março, revogada 

pela Lei n.º 54/2010 de 24 de dezembro referia: - “A atividade de radiofusão não pode ser 

exercida ou financiada por partidos ou associações políticas, autarquias locais, organizações 

sindicais, patronais ou profissionais, direta ou indiretamente através de entidades em que 
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detenham capital ou por si subsidiadas”. Da análise das alíneas da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro parece-nos resultar que o apoio às entidades e organismos aí referidos se pode 

consubstanciar, designadamente na concessão de subsídios exigindo-se dois requisitos para o 

efeito: 1- É necessário que estejam em causa entidades e organismos legalmente existentes; 2- 

É necessário que prossigam fins de interesse municipal. No desenvolvimento deste dois 

pressupostos é necessário que a entidade esteja constituída como pessoa coletiva e que 

prossiga o interesse municipal. O conceito de interesse municipal é abstrato e indeterminado, o 

que permite incorporar muitas situações, é evolutivo não sendo possível determinar o seu 

conteúdo válido para todos os municípios e todos os tempos. Este carece de concretização pela 

Câmara Municipal com subordinação à legalidade e interesse geral do município. Da análise 

dos normativos da Lei da Rádio parece-nos poder concluir que se a lei n.º 4/2001, de 23 de 

Fevereiro, alterada pelas Leis n.ºs 33/2003, de 22 de Agosto, e 7/2006, de 3 de Março, 

revogada pela Lei n.º 54/2010 de 24 de dezembro, proibia a atividade e o financiamento da 

atividade de rádio pelas autarquias locais e se a Lei em vigor não o faz, podemos concluir que o 

consente. Do exposto resulta que a Câmara Municipal pode deliberar aprovar da minuta do 

protocolo que se anexa e o apoio proposto, com efeitos a janeiro de 2014, à cooperativa, aferido 

que seja o conceito de interesse municipal relativamente ao fim que a mesma prossegue e que 

é, como se encontra inscrito no n.º 1 do artigo 2.º dos seus estatutos “(…) a divulgação, 

promoção e desenvolvimento da cultura Regional bem como promover ações de formação e 

informação de âmbito social através da Rádio Difusão”.------------------------------------------------------- 

----------Relativamente ao assunto o Sr. Vereador Rui Jorge da Silva Costa disse que foi a 

única Associação que não teve corte em relação às outras, e é o valor mais significativo em 

relação às outras verbas atribuídas. E face ao que foi dito na Assembleia Municipal em relação 

ao comportamento desta Cooperativa, que revela alguma falta de atenção e rigor naquilo que 

deveria ter enquanto coletividade e como Executivo, estamos a financiar esta coletividade, que 

de facto não nos revela a atenção que deveria merecer na globalidade dos munícipes e as 

pessoas do concelho. Propôs que também tivesse o corte como tiveram as outras Associações 

e sentir como elas que terão de ter uma outra forma de captar receitas. Como a questão que foi 

aqui levantada relativamente a Vilarinho de Agrochão, foi precisamente isso, tiveram um serviço 

pago em Izeda, o que não critica. Mais disse que não está a penalizar a Cooperativa, mas na 

sua opinião, o Executivo devia dar o sinal a essa coletividade pela forma como ela se deve 

manter, e que a Cooperativa faça chegar semestralmente o Plano de Atividade e que o 

pagamento da última tranche do protocolo, seja condicionado à apresentação do relatório de 

atividades já desenvolvidas.------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto propôs que o valor global fosse 

reduzido para 1/3 do valor do Plano de Atividades à semelhança por exemplo, do da Associação 

Cultural e Recreativa da Casa do Povo e da Associação Cultural Macedense.------------------------ 

----------Em relação a esta proposta o Sr. Presidente da Câmara disse que concordaria se a 

redução fosse de 15% como foi feito às outras Associações.------------------------------------------------ 

----------O Sr. Vereador Rui Manuel Rodrigues Vaz disse que esta entidade, é das poucas 
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entidades que nunca viu acompanhar a diminuição do apoio ao longo dos anos. E destas 

entidades todas, a Rádio Onda Livre, faz parte de uma entidade que se chama Cooperativa de 

Informação e Cultura de Macedo de Cavaleiros, fruto da sua gestão, que é de enaltecer, muito 

boa, e a prova está nos bons resultados, tanto ao nível das suas contas, como também não é 

das instituições do município que apresenta maus lucros, antes pelo contrário, e muito bem, o 

que quer dizer que, não necessita, ao contrário de outras, porque esta tem fontes de 

rendimento, nomeadamente a publicidade, portanto, o que prova que gerindo bem, que é o que 

fazem, consegue fazer face ao seu plano de atividades. E porque não, concordando com a 

proposta que foi apresentada pelo Sr. Vereador, perceber da capacidade nesta gestão, de 

continuar a fazer bem feito.-------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Presidente da Câmara informou que se se reduzir para 1/3, a Rádio vai despedir 

algumas pessoas, ou então, pode cobrar à peça.--------------------------------------------------------------- 

----------O Sr. Vereador Fernando Rui Castanheira Pinto disse que só cobra à peça se a 

Câmara precisar desse serviço. Porque há serviços informativos que até fazem parte do objeto 

da própria cooperativa, e os que não fazem parte do objeto, a Câmara só tem que avaliar o que 

faz melhor preço. Mais disse que têm que ser coerentes na documentação que entregam. Esta 

matéria, foi adiada para esta reunião, para poderem serem avaliados os planos de atividades, 

porque, então, já tinham sido deliberados na semana passada. Disse ainda que se tem debatido 

nas reuniões o problema da Câmara não ter dinheiro, por isso, tem que se ter em consideração 

a questão, nomeadamente tendo em conta, que durante estes anos todos, isso não aconteceu.- 

----------DELIBERAÇÃO: Após discussão do assunto, foi posta à votação a proposta do Sr. 

Presidente da Câmara (atribuição do subsídio de 1.500,00€ x 12 meses), tendo a mesma 

sido rejeitada, com quatro votos contra dos Sr. Vereadores Rui Manuel Rodrigues Vaz, 

Fernando Rui Castanheira Pinto, Maria Manuela dos Santos e Rui Jorge da Silva Costa e 

Três votos a favor do Sr. Presidente da Câmara, Vice-Presidente e Maria Helena 

Rodrigues Magalhães.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Seguidamente, o Sr. Presidente da Câmara colocou à votação a proposta 

formulada pelo Sr. Vereador, Fernando Rui Castanheira Pinto da redução do valor 

proposto pelo Sr. Presidente da Câmara para 1/3 de 1.500,00€ x 12 meses, tendo a mesma 

sido aprovada por maioria de quatro votos a favor dos Sr. Vereadores Rui Manuel 

Rodrigues Vaz, Fernando Rui Castanheira Pinto, Maria Manuela dos Santos e Rui Jorge 

da Silva Costa e três votos contra do Sr. Presidente da Câmara, Vice-Presidente e Maria 

Helena Rodrigues Magalhães.-------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE MACEDO DE 

CAVALEIROS(APEMAC) - APOIO DE 2.550,00EUROS, PARA O ANO DE 2014-------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 128/2014, de 2014/02/11, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A APEMAC solicitou apoio para realização 

das suas atividades, conforme plano de atividades e orçamento em anexo. À Câmara Municipal, 

conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de 
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setembro compete:- “Deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente 

existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de 

interesse para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e 

“Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de 

interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere atribuir, à APEMAC, um 

apoio financeiro de 2.550,00€ e a aprovação da minuta do protocolo”.------------------------------------ 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com a Associação de Pais e Encarregados de 

Educação de Escolas do Concelho de Macedo de Cavaleiros, que aqui se dá como 

integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, devidamente rubricada pelos membros 

do Executivo, arquivada na pasta correspondente a esta reunião.----------------------------------- 

----------PROPOSTA DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A 

CELEBRAR ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E O CLUBE DE CAÇA E PESCA DE MACEDO 

DE CAVALEIROS (CCPMC) - COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DE 3.150,00EUROS---------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 130/2014, de 2014/02/11, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “O Clube de Caça e Pesca de Macedo de 

Cavaleiros, conforme plano de atividades e orçamento em anexo, solicitou apoio para a 

realização das suas atividades desportivas, nomeadamente ao nível da caça, pesca e tiro aos 

pratos para o ano de 2014. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, 

do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete: - “Deliberar sobre formas 

de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista á 

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à 

informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, 

educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara 

Municipal delibere atribuir, ao CCPMC, um apoio financeiro de 3.150,00€, para realização das 

suas atividades e que aprove a minuta do contrato programa de desenvolvimento desportivo”.--- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a 

celebrar com o Clube de Caça e Pesca, que aqui se dá como integralmente transcrito, 

ficando cópia da mesma, devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada 

na pasta correspondente a esta reunião.----------------------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO CRUZEIRO DE TRAVANCA 

(ACT) - APOIO DE 382,50EUROS PARA O ANO DE 2014-------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 131/2014, de 2014/02/11 da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Cruzeiro de Travanca solicitou 

apoio para realização das suas atividades, conforme plano de atividades e orçamento em 

anexo. A Câmara Municipal, conforme referem as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete:- “Deliberar sobre formas de apoio a 
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entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos 

direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a 

promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere 

atribuir, à ACT, um apoio financeiro de 382,50€, para realização das suas atividades e que 

aprove a minuta do protocolo”.---------------------------------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo com a Associação a Associação Cruzeiro de 

Travanca, que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando cópia da mesma, 

devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na pasta correspondente 

a esta reunião.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - CORPO NACIONAL DE ESCUTAS - 

ESCUTISMO CATÓLICO PORTUGUÊS - AGRUPAMENTO 602 - APOIO FINANCEIRO DE 

1.445,00EUROS, DURANTE O ANO DE 2014------------------------------------------------------------------ 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 132/2014, de 2014/02/11, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “O Corpo Nacional de Escutas – Escutismo 

Católico Português – Agrupamento 602 solicitou apoio para realização das suas atividades, 

conforme plano de atividades e orçamento em anexo. À Câmara Municipal, conforme referem 

as alíneas o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete: 

- “Deliberar sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, 

nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o 

município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das 

doenças”. É proposto que a Câmara Municipal delibere atribuir, ao Corpo Nacional de Escutas – 

Escutismo Católico Português – Agrupamento 602, um apoio financeiro de 1.445,00€, para 

realização das suas atividades e que aprove a minuta do protocolo”.------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo a celebrar como Corpo Nacional de Escutas – 

Escutismo Católico Português – Agrupamento 602, que aqui se dá como integralmente 

transcrita, ficando cópia da mesma, devidamente rubricada pelos membros do Executivo, 

arquivada na pasta correspondente a esta reunião.-------------------------------------------------------- 

----------PROTOCOLO DE ÂMBITO CULTURAL - ASSOCIAÇÃO CULTURAL, RECREATIVA E 

DESPORTIVA DE VALE DA PORCA (ACRDVP) - APOIO FINANCEIRO DE 1.020,00EUROS, 

PARA O ANO DE 2014------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 134/2014, de 2014/02/12, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “A Associação Cultural, Recreativa e 

Desportiva de Vale da Porca solicitou apoio para realização das suas atividades, conforme 

plano de atividades e orçamento em anexo. À Câmara Municipal, conforme referem as alíneas 
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o) e u) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro compete: - “Deliberar 

sobre formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com 

vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como 

à informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo 

aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças”. É proposto que 

a Câmara Municipal delibere atribuir, à ACRDVP, um apoio financeiro de 1.020,00€, para 

realização das suas atividades e que aprove a minuta do protocolo”.------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar a minuta de protocolo a celebrar com a Associação Cultural, Recreativa 

e Desportiva de Vale da Porca, que aqui se dá como integralmente transcrita, ficando 

cópia da mesma, devidamente rubricada pelos membros do Executivo, arquivada na 

pasta correspondente a esta reunião.-------------------------------------------------------------------------- 

----------ASSOCIAÇÃO GRUPO DE CARETOS DE PODENCE (AGCP) - ENTRUDO 

CHOCALHEIRO - PEDIDO DE APOIO - CUSTO ESTIMADO DO APOIO LOGÍSTICO 

3.990,00EUROS - PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO - 1.750,00EUROS-------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 139/2014, de 2014/02/14, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “O Sr. Presidente da Direção da AGCP 

solicitou o apoio constante da documentação em anexo para a organização do “Entrudo 

Chocalheiro”, que decorre em Podence de 1 a 4 de março/2014, conforme documentação em 

anexo. Sinteticamente podemos distinguir no solicitado, dois tipos de apoio: - O apoio financeiro 

para o aluguer de uma tenda, com um custo de 1.750,00€; - O apoio logístico e em géneros que 

vem detalhadamente descrito na documentação anexa e que, numa estimativa muito grosseira, 

contabilizamos no valor de 3.990,00€. A Câmara Municipal pode, conforme refere a alínea o), 

do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro, “Deliberar sobre as formas 

de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à 

informação e defesa dos direitos dos cidadãos” e alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei antes 

citada “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 

de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e 

prevenção das doenças”. Do normativo citado decorre que os dois diferentes tipos de apoio, 

aferido que seja o interesse municipal da iniciativa, colhem ali fundamento e que pode a Câmara 

Municipal deliberar atribuí-los. É ainda proposto que a Câmara Municipal delibere que o 

pagamento do apoio financeiro seja efetuado depois de serem apresentadas cópias dos 

documentos da despesa no valor igual ou superior ao apoio financeiro concedido”.------------------ 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou autorizar o apoio financeiro e logístico à Associação Grupo de Caretos de 

Podence. Para a organização do Entrudo Chocalheiro---------------------------------------------------- 

----------ATIVIDADES CULTURAIS 2014 - DESFILE DE CARNAVAL - CUSTO 

2.800,00EUROS--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----------Sobre o assunto, presente a informação n.º 168/2014, de 2014/02/21, da Divisão de 

Educação, Cultura e Turismo, que se transcreve: “De 01 a 4 de março vai comemorar-se o 

Carnaval no Concelho de Macedo de Cavaleiros. No dia 1 vai comemorar-se o Carnaval em 

Macedo de Cavaleiros, com a realização de um desfile noturno pelas ruas de Macedo de 

Cavaleiros, em que vão participar várias associações do concelho e que terminará com um baile 

de Carnaval. De 2 a 4 realiza-se, na freguesia de Podence, o Entrudo Chocalheiro com diversas 

atividades. Considerando que a participação no desfile acarreta custos acrescidos para as 

associações/instituições, e que a Câmara Municipal pode, nos termos das alíneas o) e u) do n.º 

1, do artigo 33º do Anexo I à Lei 75/2013 de 12 de setembro “Deliberar sobre formas de apoio a 

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras 

ou à realização de eventos de interesse para o município, bem como à informação e defesa dos 

direitos dos cidadãos” e “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, 

recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a 

promoção da saúde e prevenção das doenças”, proponho, conforme a seguir se refere, que 

sejam apoiadas as associações/instituições participantes no desfile, nos montantes a seguir 

referidos para fazer face ao aumento de custos e incentivar á sua participação. 

Associação/Instituição Contribuinte Montante 

Agrupamento 602 do CNE – Macedo de Cavaleiros 500972052 150,00€ 

Associação Desportiva e Recreativa das Arcas 502222956 150,00€ 

Agrupamento 978 do CNE - Grijó 500972052 150,00€ 

Associação Cultural e Recreativa da Cernadela 501826483 300,00€ 

Associação Amendoeira Viva 510698735 150,00€ 

CERCIMAC 507149815 150,00€ 

AJAM 509761984 150,00€ 

Associação Cultural Rec. e Desp. de Ala 502364769 150,00€ 

Centro Cultural e Recreativo de Limãos 501901299 150,00€ 

Associação Cultural e Desportiva de Bornes 501772006 150,00€ 

Associação Bagueixe em Movimento 510426220 150,00€ 

Centro Social D. Abílio Vaz das Neves 501206345 150,00€ 

Associação Cult. Desp. e Rec. da Bela Vista 502132086 150,00€ 

Associação Humanitária dos Bombeiros V.Macedo 501404058 150,00€ 

Associação Cult .Rec. e Desp. de Vale da Porca 502428694 150.00€ 

Ass. Cult. Desp. e Ambiental dos Cortiços 507581628 150,00€ 

Associação Cultural Macedense 508850347 150,00€ 

Associação Cruzeiro de Travanca 509476856 150,00€ 
 
----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade 

deliberar autorizar o apoio às associações/instituições participantes no desfile, nos 
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montantes referidos na informação.----------------------------------------------------------------------------- 

----------PEDIDO DE TRANSPORTE PARA PARTICIPANTES NA CAMINHADA, NO ÂMBITO 

DO ENTRUDO CHOCALHEIRO DIA 1 DE MARÇO, COM PARTIDA DO JARDIM 1.º DE MAIO 

ÀS 09:15H E CHEGADA  A SANTA COMBINHA; DIA 2 DE MARÇO PARTIDA DE PODENCE 

ÀS 16:30H E 18:30H CHEGADA AO JARDIM 1.º DE MAIO------------------------------------------------ 

----------Sobre o assunto, presente o requerimento de Isabel Pessoa Lopes, pedindo transporte 

para a caminhada no âmbito do “Entrudo Chocalheiro”.------------------------------------------------------ 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou conceder o transporte aos participantes na caminhada, mo âmbito do Entrudo 

Chocalheiro.------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------Divisão de Obras Municipais--------------------------------------- 

----------PEDIDO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA DE ÁGUA EM PRESTAÇÕES - CONSUMIDOR 

– 9791----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 130/2014, de 2014/02/18, da Divisão de 

Obras Municipais, que se transcreve: “Dou conhecimento do ofício do consumidor n.º 9791, 

Serafim José Carrapato, no qual solicita que lhe seja autorizado o pagamento da fatura de água 

em divida nesta Câmara Municipal em prestações, do mês de janeiro de 2014. Assim sendo e, 

salvo melhor opinião, proponho: - Que lhe seja autorizado o pagamento em 4 (quatro) 

prestações, sendo que, as mesmas têm de ser pagas até ao dia 25 de cada mês, com início em 

março de 2014 e termino em junho de 2014. – Que ao valor de cada prestação, acrescem juros 

de mora e ao valor da última prestação acrescem ainda custas fiscais se devidas. Informo que a 

1ª. prestação é no valor de 44,15€ e as restantes no valor de 44,16€. Proponho ainda que, se 

houver incumprimento por parte do munícipe, ao agora proposto, seja suspenso o fornecimento 

de água e que a divida seja paga de uma só vez”.-------------------------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou autorizar o pagamento das faturas de água em dívida ao consumidor n.º 9791.-- 

-------------------------------------------Divisão de Gestão Territorial-------------------------------------------- 

----------RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO - RECONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO SEM 

PRESERVAÇÃO DE FACHADA - ALTERAÇÃO PARA COMERCIO - APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE ARQUITETURA - REQ: DEZMANOS CAFÉ, LDA, - LOC: BAIRRO DAS EIRAS 

- RUA COMENDADOR ANTÓNIO JOAQUIM FERREIRA - MACEDO DE CAVALEIROS---------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 88/2014, de 12/2/2014, da Divisão de 

Gestão Territorial, que se transcreve: “Sobre a solicitação registada com o n.º 558/2013 em 

2013/08/28, informo o seguinte: 1- O requerente pretende a aprovação do projeto de arquitetura 

relativo às obras de construção de um edifício destinado a comércio, situada em solo urbano de 

Macedo de Cavaleiros, classificado como Zona Urbana Consolidada / ZUC-5, não sendo objeto 

de servidão administrativa ou restrição de utilidade pública ou outra qualquer condicionante que 

obste à edificação. 2- A pretensão observa o regime de edificabilidade previsto no Regulamento 

do Plano de Urbanização da Cidade de Macedo de Cavaleiros, para o local onde se insere. 3- O 

processo está instruído com os documentos necessários a esta fase. 4- O técnico autor do 
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projeto declara, no termo de responsabilidade, que a pretensão observa as normas legais e 

regulamentares aplicáveis à construção, o Regulamento Geral de Edificações Urbanas, o 

regime de edificabilidade previsto no Regulamento do Plano de Urbanização da Cidade de 

Macedo de Cavaleiros e o Decreto-Lei N.º 163/2006, de 8 de agosto. 5- Foi apresentada Ficha 

de Segurança Contra Incêndio. 6- O Delegado Concelhio de Saúde emitiu parecer favorável 

condicionado. 7- Em face do exposto, sou de parecer não ver inconveniente no deferimento do 

projeto de arquitetura. 8- O requerente deverá apresentar, no prazo máximo de 6 meses, todos 

os projetos de especialidades necessários ao licenciamento das obras. 9- A implantação do 

edifício é a assinalada nas plantas de localização/implantação anexas ao projeto de arquitetura”.  

----------Relativamente a este assunto o chefe da Divisão de Gestão Territorial, prestou o 

seguinte parecer: ”1- A presente informação satisfaz os requisitos legais e regulamentares 

estabelecidos sobre a matéria pelo que, em face do referido, proponho a aprovação do projeto 

de arquitetura para reconstrução de edifício destinado a comércio, na Av. Comendador António 

Joaquim Ferreira, na cidade de Macedo de Cavaleiros. 2- O assunto, nos termos do disposto no 

artigo 5.º do Decreto-Lei N.º 555/99, de 16 de dezembro com a redação que lhe foi introduzida 

pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março, é competência da câmara municipal”.---------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar o projeto de arquitetura aos Dezmanos Café, conforme informação.------ 

----------CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DESTINADO A ARRUMOS AGRÍCOLAS - 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA E LICENCIAMENTO DAS OBRAS - REQ: 

LUCIANO AUGUSTO VIEIRA MOFREITA - LOC: RUA CENTRAL – CORTIÇOS-------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 93/2014, de 17/2/2014, da Divisão de 

Gestão Territorial, que se transcreve: “Sobre a solicitação registada com o n.º 68/2014 em 

2014/01/29, informo o seguinte: 1- O requerente pretende o licenciamento de obras para 

construção de um edifício destinado a garagem e arrumos, e que visa substituir edifício em mau 

estado de conservação e que foi demolido, composto apenas por dois pisos e com uma área de 

construção total de 127,00m2, situado em solo urbano da Localidade dos Cortiços, não sendo 

objeto de servidão administrativa ou restrição de utilidade pública ou outra qualquer 

condicionante que obste à edificação. 2- A pretensão observa o regime de edificabilidade 

previsto no Regulamento do PDM, estando o processo devidamente instruído. 3- O técnico 

autor do projeto de arquitetura declara, no termo de responsabilidade, que a pretensão observa 

as normas legais e regulamentares aplicáveis à construção. 4- Em face do exposto sou de 

parecer não ver inconveniente no deferimento da solicitação. 5- A implantação do edifício é a 

assinalada nas plantas de localização/implantação anexas ao projeto de arquitetura. 6- Deve 

ainda informar-se o requerente para solicitar a emissão do alvará de obras de edificação no 

prazo de um ano a contar da data da presente decisão, e para solicitar a emissão do alvará de 

autorização de utilização durante o mês seguinte ao da conclusão da obra. 7- A emissão do 

alvará de obras de construção deverá ficar condicionada à apresentação e aprovação do Plano 

de Ocupação de Via Pública por motivo de obras, de acordo com o disposto no Regulamento 

Municipal da Urbanização, da Edificação e de Taxas e Compensações Urbanísticas. 8- Para 
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cumprimento do disposto no Regulamento Municipal da Urbanização, da Edificação e de Taxas 

e Compensações Urbanísticas apresentam-se os cálculos referentes à Taxa pela realização, 

reforço e manutenção de infraestruturas urbanísticas: TMU = 127,00 m2 x 6,50€ x 0,25 x 1,00. 

TMU = 206,37€ (Duzentos e seis Euros e trinta e sete cêntimos). 9- À Consideração superior”.-- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar o projeto de arquitetura a Luciano Augusto Vieira Mofreita.------------------ 

----------CONSTRUÇÃO DE MORADIA UNIFAMILIAR - APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

ARQUITETURA - REQ: DANIEL FILIPE ESPIRITO SANTO RAMOS PIRES - LOC: LUGAR DE 

VALE CARNEIRO – AMENDOEIRA-------------------------------------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 94/2014, de 17/2/2014, da Divisão de 

Gestão Territorial, que se transcreve: “Sobre a solicitação registada com o n.º 72/2014 em 

2014/01/31, informo o seguinte: 1- O requerente pretende que esta Câmara Municipal lhe 

aprove o projeto de arquitetura relativa às obras de construção de moradia unifamiliar, composta 

por 3 pisos (cave, rés do chão e piso), no lugar de Vale Carneiro, em espaço não urbano da 

Freguesia de Macedo de Cavaleiros, classificado como Espaços florestais – Espaços com 

Aptidão silvo-pastoril, não sendo objeto de servidão administrativa ou restrição de utilidade 

pública ou outra qualquer condicionante que obste à edificação. 2- A pretensão observa o 

regime de edificabilidade previsto no Regulamento do Plano Diretor Municipal de Macedo de 

Cavaleiros, estando o processo instruído com os elementos adequados a esta fase. 3- Na 

sequência da deliberação da câmara municipal de 23/01/2014, o requerente declara 

responsabilizar-se pela execução e manutenção das infraestruturas necessárias bem como os 

encargos de funcionamento das infraestruturas por um período mínimo de 10 anos . 4- O 

técnico autor do projeto declara, no termo de responsabilidade, que a pretensão observa as 

normas legais e regulamentares aplicáveis à construção, o regime de edificabilidade previsto no 

Regulamento do Plano Diretor Municipal, no Regulamento Geral de Edificações Urbanas e o 

Decreto-Lei N.º 163/2006, de 8 de agosto. 5- Em face do exposto sou de parecer não ver 

inconveniente no deferimento do projeto de arquitetura. 6- O requerente deverá apresentar, no 

prazo máximo de 6 meses, todos os projetos de especialidades necessários ao licenciamento 

da obra. 7- A implantação do edifício é a assinalada nas plantas de localização/implantação 

anexas ao projeto de arquitetura. 8- À Consideração superior”.--------------------------------------------- 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto, a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou aprovar o projeto de arquitetura a Daniel Filipe do Espirito Santo Ramos Pires.- 

------------------------------------------------Divisão de Administração-------------------------------------------- 

----------TERMO, EM 20 DE JUNHO DE 2014, DO CONTRATO DA CONCESSÃO DE UM 

ESPAÇO PARA A EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE ALUGUER DE GAIVOTAS E CANOAS 

E DOIS ESPAÇOS PARA A EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE ALUGUER DE INSUFLÁVEIS 

NA PAISAGEM PROTEGIDA DA ALBUFEIRA DO AZIBO-------------------------------------------------- 

----------Sobre o assunto presente, a informação n.º 10/2014, de 2014/02/22, da Divisão de 

Administração, que se transcreve: “A abertura do concurso para a concessão referida no 

assunto foi autorizada por deliberação da Câmara Municipal datada de 19/05/2011. Precedida 
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do concurso a concessão teve início em 21 de junho de 2011 e termina, sem possibilidade de 

renovação, em 20 de junho de 2014. Considerando: 1- a importância que tem a oferta de 

serviços diversificados para a atratividade da Paisagem Protegida da Albufeira do Azibo e a sua 

dinamização económica, não colidindo com os valores ambientais a preservar nem com os 

condicionalismos impostos pelo Decreto Regulamentar nº. 13/99 de 3 de agosto e o Plano de 

Ordenamento da Albufeira do Azibo; 2- que, nos termos da alínea qq) do n.º 1 do artigo 33.º do 

Anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara Municipal “Administrar o domínio 

público municipal”; 3- que a Câmara Municipal não possui o equipamento necessário para 

proporcionar a disponibilização de gaivotas, de insufláveis e de guarda sóis; 4- que é importante 

planear atempadamente a época balnear 2014 quer por parte da Câmara Municipal quer por 

parte do eventual concessionário; Pode a Câmara Municipal deliberar transferir para 

particulares, por concessão de exploração durante um determinado período poderes de gestão 

e exploração de um bem do domínio municipal mediante um pagamento, conforme é referido no 

artigo 30.º do Decreto-lei n.º 280/2007 de 7 de agosto, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pelas Leis 55-A/2010 de 31 de dezembro e 64-B/2011 de 30 de dezembro. A 

transferência desse direito pode ser operada através do procedimento por hasta pública cujos 

trâmites constam do art.º 86.º a 95.º do diploma antes citado. Para a concretização dessa 

possibilidade terá a Câmara Municipal que deliberar: i) Autorizar a abertura do procedimento por 

hasta pública para atribuição da concessão de um espaço para a exploração da atividade de 

aluguer de gaivotas, insufláveis e guarda sóis, um na Praia da Ribeira e outro na Praia da Fraga 

da Pegada; ii) Aprovar o Edital do procedimento; iii) Designar os elementos que integram a 

comissão responsável pela direção da praça, 3 efetivos e 2 suplentes; iv) estabelecer o preço 

base da concessão e o valor dos lanços mínimos, que não podem ser inferiores a 1% do valor 

base de licitação”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------DELIBERAÇÃO: Apreciado o assunto a Câmara Municipal por unanimidade, 

deliberou: a) Autorizar a abertura do procedimento por hasta pública para atribuição da 

concessão de um espaço para a exploração da atividade de aluguer de gaivotas 

insufláveis e guarda sóis, um na Praia da Ribeira e outro na Praia da Fraga da Pegada; b) 

Aprovar o Edital do procedimento; c) Designar os elementos da comissão responsável 

pelo procedimento, constituída por António do Nascimento Pinto, Chefe da Divisão de 

Administração; Abílio Castanheira Pinto, Técnico Superior; Paulo Silva, Técnico Superior; 

e os Coordenadores, António Monteiro e Isabel Bebiano, d) Fixar em 800,00€ o valor base 

da concessão e em 40,00€ o valor mínimo de cada lanço.----------------------------------------------- 

----------ASSUNTOS APROVADOS EM MINUTA.-------------------------------------------------------------- 

----------Mais foi deliberado aprovar todos os assuntos constantes nesta ata em minuta.------------ 

----------Sendo dezoito horas foi declarada encerrada a reunião e do que nela se passou 

se lavrou a presente ata que vai ser assinada pelo Ex.mo Presidente da Câmara e por 

mim,                                                                      , Diretor do Departamento de 

Administração Geral, que a redigi, subscrevi e mandei dactilografar.------------------------------ 
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